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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o. Esta lei estabelece medidas de incentivos à Tecnologia e Inovação. 

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS A TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Art. 2o. A partir de 1º de janeiro do ano seguinte da publicação desta Lei, por 

5 (cinco) anos inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, 

apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período 

de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro 

real ou presumido e do Simples, os valores despendidos a título de patrocínio ou 

doação, no apoio direto a projetos de inovação e/ou tecnologia, previamente 

aprovados pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

§ 1o. As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas: 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

em cada período de apuração; 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 

da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 2o. As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o 

caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

§ 3o. Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor. 

§ 4o. Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em 

favor de projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica 

vinculada ao doador ou patrocinador. 

§ 5o. Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador: 

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, 

administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) 

meses anteriores; 

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os 

dependentes do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, 

acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art3§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art22
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termos do inciso I deste parágrafo; 

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha 

como titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se 

refere o inciso II deste parágrafo. 

Art. 3o Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - patrocínio: 

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata 

o inciso V do caput deste artigo de numerário para a realização de projetos 

envolvendo tecnologia e/ou inovação, com finalidade promocional e institucional de 

publicidade; 

b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do 

patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos 

envolvendo tecnologia e/ou inovação pelo proponente de que trata o inciso V do 

caput deste artigo; 

II - doação: 

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata 

o inciso V do caput deste artigo de numerário, bens ou serviços para a realização de 

projetos de tecnologia e/ou inovação, desde que não empregados em publicidade, 

ainda que para divulgação das atividades objeto do respectivo projeto; 

b) a distribuição de serviços ou produtos de caráter tecnológico e/ou 

inovador por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a 

integrantes de comunidades de vulnerabilidade social; 

III - patrocinador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de 

renda ou com base no lucro real ou presumido e do Simples, com finalidade 

promocional e institucional de publicidade, dos projetos aprovados pelo Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações nos termos do inciso I do caput 

deste artigo; 

IV - doador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda ou 

com base no lucro real ou presumido e do Simples, que apoie projetos aprovados 

pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do 

inciso II do caput deste artigo; 

V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado, de 

natureza tecnológica e/ou inovadora, que tenha projetos aprovados nos termos 

desta Lei. 
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Art. 4o. Compreende-se por Tecnologia e Inovação as definições dadas pelo 

Ministério da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Art. 5o. O proponente ficará obrigado a realizar algumas prestações de 

contas ao Ministério da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações ou a outro 

órgão da administração pública direta ou indireta, que tenha sido por este Ministério 

delegado. 

Art. 6o. Os projetos de tecnologia e/ou inovação de que trata o art. 2o desta 

Lei estarão subordinados a todas as normas técnicas e jurídicas do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para a sua aprovação e liberação. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 7o. Constituem infração aos dispositivos desta Lei: 

I - o recebimento pelo patrocinador ou doador de qualquer vantagem 

financeira direta ou material em decorrência do patrocínio ou da doação que com 

base nela efetuar; 

II - agir o patrocinador, o doador ou o proponente com dolo, fraude ou 

simulação para utilizar incentivo nela previsto; 

III - desviar para finalidade diversa da fixada nos respectivos projetos dos 

recursos, bens, valores ou benefícios com base nela obtidos; 

IV - adiar, antecipar ou cancelar, sem justa causa, atividade de cunho 

tecnológico e/ou inovador que seja beneficiada pelos incentivos previstos nesta Lei; 

V - o descumprimento de qualquer das suas disposições ou das 

estabelecidas em sua regulamentação. 

Art. 8o. As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis, sujeitarão: 

I - o patrocinador ou o doador ao pagamento do imposto não recolhido, além 

das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação; 

II – o proponente que recebe recursos e é considerado infrator ao 

pagamento de multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem auferida 

indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo. 

Art. 9o. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios efetuados nos 

termos do art. 1o desta Lei serão depositados e movimentados em conta bancária 

específica, no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, que tenha 
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como titular o proponente do projeto aprovado pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Parágrafo único. Não são dedutíveis, nos termos desta Lei, os valores em 

relação aos quais não se observe o disposto neste artigo. 

Art. 10. Todos os recursos utilizados no apoio direto a projetos tecnológicos 

e/ou inovadores previstos nesta Lei deverão ser disponibilizados na rede mundial de 

computadores, de acordo com a Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir do primeiro dia do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

É consenso que nos dias de hoje a inovação tecnológica é um fator 

determinante no crescimento e desenvolvimento de nações inteiras, a exemplo de 

países que se desenvolveram social e economicamente no pós-guerra como Japão, 

Coreia do Sul e outros – por meio do investimento em educação e inovação 

tecnológica. 

Assim, observando-se que existem diversos sistemas legislativos que dão 

instrumentos ao Poder Público para a realização de renuncias fiscais que permitem 

que a iniciativa privada coloque investimento em outros campos de atuação social e 

importância como esporte e cultura é possível concluirmos que existe uma lacuna 

correspondente ao investimento em inovação e tecnologia, o qual esta Lei se propõe 

a preencher, dando ao Poder Público e a população brasileira a oportunidade de 

investir na inovação tecnológica do Brasil, de acordo com sua vontade e interesse, 

permitindo que o Brasil avance mais em sua caminhada rumo a um Estado 

Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 

liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social nos termos da sociedade contemporânea e globalizada 

do século XXI. 

Pelo alcance social da presente proposta, contamos com o apoio dos 

nobres Pares desta Casa para a aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2017. 

 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

PV/SP 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9755.htm
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 

liquidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-

se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 

espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 

de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 

sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 

trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 

transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 

atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 

familiar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.755, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a criação de homepage na 

Internet, pelo Tribunal de Contas da União, 

para divulgação dos dados e informações que 

especifica, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º  O Tribunal de Contas da União criará homepage na rede de computadores 

Internet , com o título "contas públicas", para divulgação dos seguintes dados e informações:  

I - os montantes de cada um dos tributos arrecadados pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, os recursos por eles recebidos, os valores de origem 

tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio (caput do art. 

162 da Constituição Federal);  

II - os relatórios resumidos da execução orçamentária da União, dos Estados, do 

Dsitrito Federal e dos Municípios (§ 3º do art. 165 da Constituição Federal);  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - o balanço consolidado das contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente 

idêntico, baseado em dados orçamentários (art. 111 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964);  

IV - os orçamentos do exercício da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e os respectivos balanços do exercício anterior (art. 112 da Lei nº 4.320, de 

1964);  

V - os resumos dos instrumentos de contrato ou de seus aditivos e as 

comunicações ratificadas pela autoridade superior (caput do art. 26, parágrafo único do art. 

61, § 3 do art. 62, arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993);  

     VI - as relações mensais de todas as compras feitas pela Administração direta ou indireta 

(art. 16 da Lei n º 8.666, de 1993).  

§ 1º Os dados referidos no inciso I deverão estar disponíveis na homepage até o 

último dia do segundo mês subseqüente ao da arrecadação.  

§ 2º Os relatórios mencionados no inciso II deverão estar disponíveis na 

homepage até sessenta dias após o encerramento de cada bimestre.  

§ 3º O balanço consolidado previsto no inciso III deverá estar disponível na 

homepage até o último dia do terceiro mês do segundo semestre do exercício imediato àquele 

a que se referir, e o quadro baseado nos orçamentos, até o último dia do primeiro mês do 

segundo semestre do próprio exercício.  

§ 4º Os orçamentos a que se refere o inciso IV deverão estar disponíveis na 

homepage até 31 de maio, e os balanços do exercício anterior, até 31 de julho de cada ano.  

§ 5º Os resumos de que trata o inciso V deverão estar disponíveis na homepage 

até o quinto dia útil do segundo mês seguinte ao da assinatura do contrato ou de seu aditivo, e 

as comunicações, até o trigésimo dia de sua ocorrência.  

§ 6º As relações citadas no inciso VI deverão estar disponíveis na homepage até o 

último dia do segundo mês seguinte àquele a que se referirem.  

Art. 2º  O Tribunal de Contas da União fiscalizará o cumprimento do disposto no 

parágrafo único do art. 112 da Lei nº 4.320, de 1964.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


